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 RESOLUÇÃO Nº 450/2025

INSTITUI  A  "FRENTE  PARLAMENTAR  DE  PROMOÇÃO  DA 
IGUALDADE RACIAL" NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O  PRESIDENTE DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  Estado  do 

Espírito Santo  no uso de suas atribuições legais faz saber que o Plenário 

aprova e o Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art.  1º Fica  instituída,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de 

Cachoeiro de Itapemirim, a "Frente Parlamentar de Promoção da Igualdade 

Racial",  doravante  denominada  Frente  Parlamentar,  com  caráter 

suprapartidário.

Art. 2º A Frente Parlamentar terá duração por tempo 

indeterminado.  

Art. 3º São finalidades da Frente Parlamentar: 

I - Promover a igualdade racial em todas as suas dimensões, 

buscando  a  efetivação  dos  direitos  da  população  negra  e  demais  grupos 

etnicamente discriminados no Município de Cachoeiro de Itapemirim; 

II - Garantir, por meio de proposições legislativas, debates e 

ações afirmativas, os direitos fundamentais da população, independentemente 

de  sua  raça  ou  etnia,  em  conformidade  com  a  legislação  vigente  e  os 

tratados internacionais de direitos humanos; 

III - Desenvolver e apoiar ações que visem prevenir e combater o 

racismo,  a  discriminação  racial  e  todas  as  formas  correlatas  de 

intolerância, incentivando a denúncia e a responsabilização dos agressores; 

IV - Promover a conscientização e a educação da sociedade sobre 

a importância da igualdade racial, da valorização da diversidade étnico-

racial, do respeito às diferenças e da história e cultura afro-brasileira e 

indígena. 

Art.  4º A  Frente  Parlamentar  será  composta  pelo  ocupante  do 

cargo de Ouvidor Racial da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, e 

por um mínimo de mais 4 (quatro) membros titulares da Casa de Leis. 

§ 1º. A  adesão  dos  Vereadores  à  Frente  Parlamentar  dar-se-á

mediante requerimento formal dirigido à Presidência da Câmara Municipal.

§ 2º. A Frente Parlamentar será dirigida por uma Mesa Diretora,

composta pelos seguintes cargos: 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310035003200300036003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

  74

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003800380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7440 - 14 de Novembro de 2025

  75

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003800380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7440 - 14 de Novembro de 2025

  76

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310036003800380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




